
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAGOA FORMOSA 
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PROCESSO Nº 002/2010 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2010 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa Formosa (MG), na pessoa do Pregoeiro 
Carlos Alberto Coelho, torna público que com base na Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, na Lei Federal 10.520, de 17/07/02, no Decreto Municipal nº 08, de 23/03/05(que 
regulamenta o pregão no município) e nas Portarias n.º 003/2010,  de 04/01/2010, ( Prefeitura ) e 
Portaria n.º 010/2010 de 04/01/2010, ( SAAE ),  conforme Convênio com a Prefeitura Municipal de 
Lagoa Formosa de 10/04/2007 e seus aditivos, e no que couber as disposições da Lei 
Complementar 123/06, fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço por item, visando a Locação de retroescavadeira/horas, de conformidade com o 
Edital de Pregão Presencial nº 002/2010, devendo a proposta e a documentação serem entregues no 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal na Praça Dona Filomena 02, no dia 11  de 
Março de 2010, até às 13:00, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. 

 
1 - O  pregão será realizado pelo Pregoeiro e por sua respectiva Equipe de Apoio, legalmente 
designados pelas Portarias acima citadas. 
 
2 - OBJETO  
  
2.1 – Locação de Retroescavadeira  para a realização de serviços gerais no município de Lagoa 
Formosa/MG; conforme Anexo IV  Planilha Orçamentária. 
 
2.2- Os serviços serão executados conforme a necessidade e orientação do SAAE; 
 
2.3- Serão 500 ( Quinhentos ) horas a serem distribuídas no período da vigência do contrato, caso 
não venham a serem utilizadas serão canceladas.   
  
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
  
3.1  -  Poderão  participar  da  presente  licitação,  além  das  pessoas  convidadas  pelo  Município  
de  Lagoa Formosa,  os  demais interessados, nos termos do artigo 22, parágrafo 3º da lei 8.666/93.  
  
3.2  -  Não  poderão  participar  da  presente  licitação  os  interessados  que  estejam  cumprindo  as  
sanções  previstas  nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93.  
  
3.3 - Na presente Licitação é  vedada a participação de empresas em consórcio  e de sociedades e 
empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código Civil de 2002, a teor do seu 
artigo 2031.   
  
4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" E "02"   
  
4.1 - Os  envelopes "01”  e "02",  contendo respectivamente  a  documentação referente a proposta 
de  preço e habilitação deverão ser entregues até a data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste edital (item 1.1), devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres:  
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a) PROCESSO N° 002/2010 - PREGÃO  
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO  
PROPONENTE:  
  
b) PROCESSO N° 002/2010. – PREGÃO  
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
 
4.2 – Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 
deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I a qual 
deverá ser entregue, em envelope fechado, à Comissão de Licitação na data de abertura dos 
envelopes “01”. 
 
4.3 – Juntamente com os envelopes a proponente deverá entregar declaração, sob as penas da lei, 
de que reúne as condições de habilitação exigidas no edital, conforme modelo constante do Anexo 
V. 
 
4.3.1 – A não-entrega da Declaração exigida no item 4.3 deste edital implicará no não-
recebimento dos envelopes contendo a documentação e proposta de preço, portanto, a não 
aceitação do licitante no certame. 
 
4.4 – Para enquadramento no processo licitatório como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a interessada deverá entregar à Comissão de Licitação até a data e horário de abertura dos 
envelopes, Certidão Expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da IN 103 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007. 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
I –  PESSOA JURÍDICA:  
 
 
 5.1 - O envelope "02", contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica e fiscal 
deverá conter:  
  
 5.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica:  
 
a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial;  
  
b)  Em caso  de  sociedade  empresária, ato  constitutivo  registrado na  Junta  Comercial, bem 
como alterações  contratuais que  constem  o  nome  do  administrador  ou  ato  separado  de  sua  
designação  e,  em  sendo  sociedade  anônima, acompanhada  de  documento  de  eleição  de  
seus  atuais  administradores.  Fica  facultada  a  apresentação  da  Certidão Simplificada  da  
Junta  Comercial,  em  substituição  aos  documentos  anteriores  mencionados,  contendo  
resumo  das disposições do ato constitutivo e suas alterações que estejam em vigor.  
  
c)  Em  caso  de  sociedade  simples,  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Cartório  de  Registro  
de  Títulos  e  Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração.  
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
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no País;  
  
e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo 
enquadramento expedido  
pelo órg ão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos).  
  
f) Declaração de Idoneidade (Anexo III).  
  
5.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal:  
a)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  (INSS)  e  ao  Fundo  de  Garantia  por  
Tempo  de  Serviço  (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, dentro da validade.  
b)  Prova de regularidade  para  com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do proponente, dentro do prazo de validade.  
  
5.1.3 - Para a comprovação da capacidade técnica:  
a) Declaração da licitante de posse e/ou propriedade do bem ofertado para locação;  
  
5.1.4  - Declaração de cumprimento  do  disposto no inciso  XXXIII  do art. 7°  da  Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo VI. 
 
 - PROPOSTA DE PREÇO  
  
6.1 - A  proposta  de preço - Envelope "01" - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem  emendas  rasuras ou entrelinhas  
nos campos que envolverem valores, quantidades  e prazos, deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:  
  
a) Preço unitário e total por item.  
  
6.2 – Os  preços  deverão ser cotados em moeda nacional (não se  admitindo cotação em  moeda  
estrangeira),  sendo que o preço máximo unitário de cada item encontra-se indicado no Anexo IV 
do presente edital.  
  
6.3 – Na  proposta deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do 
objeto da licitação. 
  
  
7 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  
  
7.1 –  Fica  estabelecido em  30  (trinta)  dias  o prazo  das  propostas,  o  qual  será  contado a  
partir  da  data  da  sessão  de abertura dos envelopes nº 02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.  
  
 
8 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO  
  
8.1  –  Das  sessões  públicas  serão  lavradas  atas,  as  quais  serão  assinadas  pelos  membros  
da  Comissão  de  Licitação  e proponentes presentes.  
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8.2  -  Antes  de  serem  abertos,  os  envelopes  que  contêm  as  propostas  e  os  documentos  de  
habilitação  deverão  ser rubricados pelos membros da comissão e pelos licitantes presentes, 
permanecendo lacrados.   
  
8.3  -  A  comissão  deverá  exigir  do  representante  legal  do  licitante,  na  abertura  da  sessão  
pública,  declaração, sob  as penas da lei, de que reúne as condições de habilitação exigidas no 
edital.   
 
8.3.1 - Na hipótese referida no item anterior, se o licitante vencedor não reunir os requisitos de 
habilitação necessários a sua  contratação,  será  aplicada  a  sanção  de  suspensão  temporária  
de  participação  em  licitação  e  impedimento  de contratar com a Administração.   
  
8.4 - Será observado o seguinte procedimento para julgamento das propostas:   
I – a comissão de licitação abrirá os envelopes que contêm as propostas, facultando aos presentes 
rubricá-las;   
II  –  a  seguir  verificará  a  conformidade  de  cada  proposta  com  os  requisitos  do  edital  e  
com  os  preços  correntes  no mercado  ou  fixados  por  órgão  oficial  competente,  os  quais 
deverão ser devidamente  registrados  na ata de julgamento e promoverá a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis;   
III – procederá ao julgamento e classificação das propostas  restantes, pelo critério de  avaliação: 
MENOR PREÇO POR ITEM.  
IV – encerrada a fase de classificação das propostas, serão abertos os envelopes com  os  
documentos de  habilitação dos concorrentes classificados nos três primeiros lugares;   
V – verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor;   
VI – inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos de habilitação do 
licitante com a proposta classificada  em  2º  (segundo)  lugar,  e  assim,  sucessivamente,  até  que  
um  licitante  classificado  atenda  às  condições fixadas no edital;   
VII – proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor;   
VIII – poderá a comissão optar pela suspensão dos trabalhos para análise mais apurada, se assim 
entender necessário.   
  
8.4.1  -  Havendo  suspensão  dos  trabalhos,  o  presidente  da  comissão  informará  o  dia,  hora  e  
local  em  que  serão reiniciados  os  trabalhos,  ficando  cientes,  desde  logo,  os  licitantes  
presentes,  e  fará  a  comunicação  direta,  por  meio eletrônico  de  comunicação  à  distância  ou  
correspondência  postal  aos  que  indicaram  representantes  e  aos  que  se ausentaram após 
abertura da sessão.  
  
8.4.2  –  A  Comissão  de  Licitação  poderá  promover  o  saneamento  de  falhas,  de  
complementação  de  insuficiências  ou ainda  de  correções  de  caráter  formal  no  curso  do  
procedimento,  desde  que  o  licitante  possa  satisfazer  as  exigências dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis.  
  
8.4.3  -  É  facultada  à  comissão  ou  à  autoridade  superior  a  promoção  de  diligência  destinada  
a  esclarecer  ou  a  complementar a instrução do processo, não sendo permitida, após a entrega dos 
documentos e propostas, a substituição ou apresentação de documentos, salvo para, a critério da 
comissão de licitação:   
I – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento dos 
documentos e propostas;   
II – esclarecimento de dúvidas ou manifestos erros materiais.   
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8.4.4 - Iniciada a  sessão de abertura  das propostas, não mais caberá desistência por parte do 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão.   
  
8.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita, obrigatória e 
sucessivamente:   
I – em favor dos bens produzidos no País;   
II – por sorteio, em ato público, e para o qual todos os licitantes das propostas empatadas serão 
convocados.   
  
8.6 -  Não  será  considerada  qualquer oferta  de vantagem  não prevista  no edital ou  no convite, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes.  
  
8.7  -  Não  será  admitida  proposta  que  apresente  preço  global  ou  unitário  simbólicos,  
irrisórios  ou  de  valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos.  
  
8.8 - Serão desclassificadas:   
I – as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;   
II  –  as  propostas  com  valor  global  superior  ao  limite  estabelecido  no  ANEXO  IV  ou  com  
preços  manifestamente inexeqüíveis, assim  considerados aqueles que os licitantes não 
demonstrem serem viáveis através de documentação  que comprove  serem  fundados  em  custos  
de  insumos  coerentes  com  os  de  mercado  e  em  coeficientes  de  produtividade compatíveis 
com a execução do objeto do contrato.  
  
8.8.1  -  Quando  todas  as propostas  de  preço  forem  desclassificadas  ou todos  os licitantes  
inabilitados,  a Administração poderá  conceder  o  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para  a  
apresentação  de  novas  propostas,  escoimadas  das  causas  que levaram à sua rejeição.  
  
8.8.2  -  Cumprido  o  disposto  nos  artigos  anteriores,  a  comissão  procederá  à  leitura  da  ata  e  
decidirá  de  imediato quaisquer reclamações que sobre esta forem apresentadas, dando por 
encerrada a licitação.   
  
8.9 –  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate,  preferência  de contratação para  as  
microempresas e  empresas de pequeno porte.   
 
8.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.  
  
8.9.2 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
  
I  – a  microempresa ou  empresa de  pequeno porte  mais  bem  classificada  poderá  apresentar  
proposta de preço  inferior àquela considerada vencedora  do  certame, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, cuja proposta poderá ser registrada apenas na ata da licitação, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;   
  
II  –  não  ocorrendo  a  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na  forma  
do  inciso  I,  serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
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8.9.1,  na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;   
  
III  –  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  
pequeno  porte  que  se encontrem  no intervalo  estabelecido no  item  8.9.1, será realizado  sorteio 
entre elas para  que  se  identifique  aquela  que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
  
8.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.9.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
  
8.9.4  -  O  disposto  no  item  8.9.1  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  
tiver  sido  apresentada  por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
  
8.6 – As proponentes  poderão  interpor recurso  administrativo nos termos da  Lei 8.666/93  e  
suas  alteração, o qual será recebido e,  processado  nos  termos  ali  estabelecidos,  podendo  
renunciar o mesmo manifestadamente em ata ou através de Termo de Renúncia (Anexo II).  
  
9 – CONDIÇÕES   
  
9.1 – O Objeto da presente licitação, será executado dentro dos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital.  
  
10 - ADJUDICAÇÃO  
  
10.1 - Adjudicando o objeto da presente licitação o SAAE  convocará  o  adjudicatário para assinar 
o  termo de contrato em até  10 dias úteis, sob  pena de decair  o direito à contratação, sem  prejuízo  
das  sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93.  
  
10.2  -  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de  Lagoa Formosa/MG, poderá,  quando  o  
convocado  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e  condições estabelecidos  neste  edital,  convocar  
os  proponentes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual prazo  e  nas  
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  
atualizados,  de conformidade  com  o  presente  edital.  ou  revogar  a  licitação,  
independentemente  da  cominação  prevista  na  Lei  n° 8.666/93.  
  
 
11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL  
  
11.1 - Pela inexecução total ou parcial dos  contratos, o SAAE  poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à contratada  as  sanções  previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93;  sendo que em caso de 
multa  esta corresponderá  a  10% sobre o valor total do contrato.  
  
12 - CRITÉRIO DE REAJUSTE  
  
12.1 –  O preço  pelo  qual  será  contratado  o  objeto  da presente  licitação,  será  reajustado em 
caso de prorrogação contratual, tomando como base o INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) acumulado no período.   
12.2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram  inicialmente entre os  encargos do 
contratado e a retribuição da Administração  para  a  justa  remuneração,  será  efetuada  a  
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do 
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Art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  
  
13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
13.1  -  Os  pagamentos  dos  serviços  serão  efetuados  mensalmente,  até  o  10º  dia  do  mês  
subseqüente,  mediante apresentação da Nota Fiscal.  
  
13.2 - Os pagamentos decorrentes dos serviços objeto da presente licitação, correrão por conta de 
recursos do SAAE de Lagoa Formosa, sendo utilizada as seguintes dotações orçamentárias: 
Urbana e Rural.  
  
2.003.33.90.39.00   -   SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
2.004.33.90.39.00   -   SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
1.002.44.90.51.03   -  AMPLIAÇÃO REFORMA E REAP. DO SISTEMA DE ÁGUA 
1.004.44.90.51.03   -  AMPLIAÇÃO REFORMA E REAP. DO SISTEMA DE ESGOTO 
 
  
13.3 – Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte:  
a) Nota Fiscal, com discriminação do objeto; e número da licitação.  
 
14 – PRAZOS  
  
14.1 – O  prazo de vigência da contratação  decorrente da presente licitação será de ....., contados 
da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo de Acordo 
entre as partes.   
  
14.2 -  Os  prazos poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o  art. 57, da Lei n° 
8.666/93.  
  
15 - SUBCONTRATAÇÃO  
  
15.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.  
  
16 – DA LOCAÇÃO  
  
16.1 -  Ficarão  por  conta  da CONTRATADA  as  despesas relativas  a  manutenção  da  
máquina,  no  período  da locação,  como filtros,  combustíveis,  óleos  lubrificantes,  graxas  e  
lâmpadas  e  ainda  despesas  por  reparos  que  eventualmente  sejam ocasionados por operação 
inadequada e/ou falha de operação.  
  
16.2  –  A CONTRATADA  ficará  responsável  pelo  operador  do  equipamento  e  responderá  
pelas  despesas  com  o  mesmo, inclusive as obrigações trabalhistas, previdenciárias, acidente de 
trabalho e responsabilidade civil.  
  
16.3 –  Todo  e  qualquer  conserto  da  máquina  locada,  deverá  ser  efetuado  única  e 
exclusivamente pela LOCADORA, ou pessoa por ela indicada.  
  
16.2 -  Os  participantes  deverão ter  pleno  conhecimento  dos termos deste Edital, da minuta 
contratual  e  das condições do  objeto  da  licitação.  Deverão  ser  verificadas  as  características,  
quantidades  e  condições  dos  bens  a  serem  locados, conforme solicitado, a forma de locação e 
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o local onde os bens serão fornecidos, não podendo ser invocado, em nenhum momento, 
desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta formulação da Proposta.  
  
 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
17.1  -  Esclarecimentos  relativos  a  presente  licitação  e  às  condições  para  atendimento  das  
obrigações necessárias  ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço citado neste edital, ou através do telefone 
(0**34) 3824-2033 – 3824-2273.  
  
17.2 – O SAAE de Lagoa Formosa reserva-se aos seguintes direitos:  
a)  de,  contratar  o  objeto  da  presente  licitação  de  acordo  com  a  sua  disponibilidade  
financeira,  sem  que  caiba  a CONTRATADA, direito de indenização;  
 
b) de, anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei 8.666/93; 
  
c) de, a seu exclusivo critério, deixar  de contratar em parte o objeto ora licitados, ou ainda 
gradativamente, sem  que se estenda  o  prazo  de  contratação  previsto  no  item  16  deste  
edital,  e  sem  que  caiba  à  CONTRATADA,  direito  de indenização.  
  
17.3  –  Os  participantes  deverão  ter  plena  ciência,  não  podendo  invocar  em  momento  
algum  desconhecimento  como elemento impeditivo da correta formulação  da  proposta, dos 
termos deste edital,  seus  anexos  e condições do objeto da licitação.  
  
17.4  –  Informações  fornecidas  verbalmente  por  elementos  pertencentes  à  Prefeitura  não  
serão  considerados  como motivo de impugnações.  
  
18 – CASOS OMISSOS  
  
18.1  –  Aplicam-se  a  este  Edital  as  disposições  da  Lei  8.666/93  de  21  de  junho  de  1993,  
que  institui  normas  para licitações e contratos da Administração Pública incorporando as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 de 
maio de 1998. 
  
18.2 – Os casos  omissos neste edital serão resolvidos p ela Comissão de licitações, encarregada  
do  recebimento, análise e  julgamento das propostas.  
  
19 – FORO   
  
19.1 - Fica eleito o  Foro  da  Comarca de Patos de Minas/MG, para dirimir todas as questões 
desta  licitação,  que  não  forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma 
do Código Civil.  
  
20. ANEXOS DO EDITAL  
  
20.1 – Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo, os 
seguintes anexos:  
1  CREDENCIAMENTO  
2  TERMO DE RENÚNCIA   
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3  DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
4  ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
5  ANEXO V – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
6  ANEXO VI - DECLARAÇÃO  
7  ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO  
8  ANEXO VIII -  MODELO  DE PREÇO 
 
 

Lagoa Formosa/MG,18. de Fevereiro de 2010. 
  
  
  
  

Carlos Alberto Coelho 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

  
  

Pela  presente,  credenciamos  o  (a)  Sr.  (a)_______________________________,  portador  (a)  da  
cédula  de  Identidade sob  n°  ______________________e  CPF  sob  n°  ______ ______________  
,  a  participar  do  presente  procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
instaurado pelo SAAE.  
  
Na qualidade de representante legal da empresa ______________________________, outorga-se ao 
acima credenciado,  
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.  
  

  
  

  
  
  
  

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 ________________, em _____ de _______________ de _______    
  
  
  
  
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)  
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ANEXO II 

  
  
Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO  SAAE DE LAGOA FORMOSA/MG.  
  
  
 TERMO DE RENÚNCIA  
 
  
A  proponente  abaixo  assinada,  participante  da  presente  licitação,  modalidade  PREGÃO 
PRESENCIAL  por  seu  representante credenciado,  declara,  na  forma  e  sob  as  penas  
impostas  pela  Lei  n°  8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  obrigando  a empresa  que  
representa,  que  não  pretende  recorrer da  decisão  da  Comissão,  que  julgou as  propostas de  
preços  e  os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao 
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 
procedimento licitatório.  
  
  
  
  
_____________________, em _____ de ________________ de _________  
  
  
  
  
  
  
  
  
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)  
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ANEXO III 

  
  
        Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SAAE DE LAGOA FORMOSA  
  
  
  
  
  
A  proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.   
  
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  
  
  
  
_____________________, em _____ ___de ________________ de _________  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
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ANEXO IV 

                                     
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 
1 - Estima-se para este certame o valor GLOBAL de R$ 35.000,00 

(Trinta e cinco mil reais ), cujos valores unitários conforme estabelece 

o art.40 §2°, II da Lei 8666/93 estão demonstrados na planilha de 

custos abaixo: 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
- Locação de retroescavadeira para 
a realização de serviços gerais no 
município de Lagoa Formosa/MG. 
 
- Os serviços serão executados 
conforme a necessidade e 
orientação do SAAE. 
 
- Serão 500 ( quinhentos ) horas a 
serem distribuídas no período da 
vigência do contrato, caso não 
venham a serem utilizadas serão 
canceladas.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Valor Unitário 

 
 
 
R$ 70,00 ( 
setenta reais ) 

 
Valor Total 

 
 
 
R$ 35.000,00 ( 
Trinta e cinco mil 
reais ) 

PREÇO GLOBAL: R$ 35.000,00   
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ANEXO V  
  
  
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SAAE DE LAGOA FORMOSA. 
  
  
  
  
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
  
  
  
A  proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, por seu representante 
credenciado, declara, na forma e  sob  as  penas  impostas  pela  Lei  n° 8.666/93  a qual  reúne  
as condições  de  habilitação exigidas no  edital, com exceção no  caso de  haver enquadramento 
como Micro Empresa ou  Empresa de Pequeno Porte nos termos da LC 123/2006, relativo a 
habilitação quanto a regularidade fiscal.  
  
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  
  
  
  
  
_____________________, em _____ ___de ________________ de _________  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)  
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ANEXO VI  
  
  
Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SAAE DE LAGOA FORMOSA  
  
  
  
  
 DECLARAÇÃO  
  
  
  
____________________________________________________,  inscrita  no   CNPJ  sob  o  nº  
____________________, sediada na ____________________________________, declara,  sob  as  
penas da Lei, para os fins  requeridos  no inciso XXXIII, do  artigo  7°  da  Constituição  Federal, 
consoante o  que  se estabeleceu  no artigo  1°, da Lei n°  9.854,  de  27 de outubro de 1999, que não 
tem em seu quadro de empregados, menores de 18  anos  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.  
  
  
__________________________, de ________ de ______________ de ________.  
  
  
  
  
  
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)  
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
  
 CONTRATO DE   LOCAÇÃO DE  BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM  O  
 SAAE DE _______________ E A EMPRESA___________.  
  
O  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa Formosa/MG, pessoa  jurídica  de  direito  
público,  inscrito  no CNPJ n.º  20.734.299/0001-15,  sito  na  Rua Vereador Divino Nazário, 83, 
Estado de  Minas Gerais, neste  ato representada por seu Diretor, senhor  Élson de Morais, CPF/MF  
455062486-87,  e  Nome Contratado  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sito  a Endereço 
Contratado,  cidade  de  Cidade Contratado  -  Estado Contratado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n°  
CNPJ Contratado, neste  ato  representada  por  _____________  RG  n.º  ___________  e  CPF  n.º  
____________  a  seguir  denominada LOCADORA, acordam e ajustam firmar o  presente 
Contrato, nos termos da Lei  n°  8.666/93,  de  21 de julho de 1993 e legislação  pertinente,  assim  
como  pelas  condições  do  Processo n.º 002/2010  –  Convite  p/ Compras  e  Serviços, pelos  
termos  da  proposta  da  Contratada  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  
direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes.  
  
Cláusula Primeira: Do Objeto  
1.1 Locação de Retroescavadeira  para a realização de serviços gerais no município de Lagoa 
Formosa/MG; 
1.2 – Os serviços serão executados conforme a necessidade e orientação do SAAE; 
1.3 – Serão 500 ( Quinhentos ) horas a serem distribuídas no período da vigência do contrato, caso 
não venham a serem utilizadas serão canceladas.   
  
PARÁGRAFO  ÚNICO - Integram e completam o  presente  Termo  Contratual,  para  todos os  
fins  de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
Processo n.º 002/2010.– Pregão Presencial p/ Serviços juntamente com seus anexos e a proposta da 
LOCADORA.  
  
Cláusula Segunda: Do Regime e da Legislação Aplicável  
2.1 A  presente  relação  jurídica  contratual  é  disciplinada  pela  Lei  Federal  nº  8.666/93  e 
suas  alterações  o fundamento para Processo Licitatório n.º 002./2010, Modalidade Pregão 
Presencial p/Serviços,  e proposta da contratada,  que fazem parte integrada deste instrumento, 
independente de sua transcrição.  
  
2.2  Aplica-se,  igualmente,  apresente  relação  os  demais  atos  legislativos  e  normalizadores  
de  ordem  pública pertinentes.  
  
2.3   Os  prazos  e  as  obrigações  assumidas,  vencerão  independentemente  de  interpelação,  
notificação  ou  aviso judicial ou extrajudicial..  
 
2.4  Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da 
Lei nº 8666/93 e suas alterações e demais disposições que regulamentam a atividade comercial 
ou individual.  
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Cláusula Terceira: Do Valor Contratual e das Despesas  
3.1  O  valor  de  locação  do  bem  constante  da  cláusula  primeira  é  de  R$  ..........................  
(.........................................................................).  
3.2  Para  efeitos  de  contagem  de  1  (um)  mês  considerasse-a  30  (trinta)  dias  corridos  que  
equivale  ao  mês comercial.  
3.3  As despesas decorrentes  da  locação objeto  deste  contrato,  serão  contratadas  com 
recursos  provenientes das seguintes dotações orçamentárias: Urbanas e Rural. 
  
2.003.33.90.39.00   -   OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
2.003.33.90.39.00   -   OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1.002.44.90.51.03 –    AMPLIAÇÃO REFORMA E REAP. DO SISTEMA DE ÁGUA 
1.004.44.90.51.03 –    AMPLIAÇÃO REFORMA E REAP. DO SISTEMA DE ESGOTO 
 
Cláusula Quarta: Das Condições para Efetivar o Pagamento e do Reajuste  
  
4.1  Os  pagamentos  do  bem  locado  será  efetuado  mensalmente  até  o  10º  dia  do  mês  
subseqüente  de  acordo  com empenho, liquidação e emissão de Nota Fiscal.  
 
4.2  O  preço  pelo  qual  será  contratado  o  objeto  da  presente  licitação,  não  será  reajustado,  
sendo  que  em  caso  de prorrogação contratual deverá ser utilizado o INPC índice Nacional de 
Preços ao Consumidor acumulado no período.  
  
4.3 Para restabelecer a  relação que as parte  pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração  para  a  justa  remuneração,  será  efetuada  a  
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do contrato, na forma da alínea “d” do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  
  
Cláusula Quinta: Das Condições de Locação e do Prazo  
5.1  O  bem  objeto  deste  contrato,  destina-se  ao  uso  exclusivo  do  LOCATÁRIO,  que  se  
reserva  o  direito  de utilização  das  máquinas  que  serão  destinadas  aos  trabalhos  adequados  
à  finalidade  e  capacidade  das mesmas, podendo o LOCADOR fiscalizar tais trabalhos.  
5.2  Qualquer  tolerância  ou  concessão  do  LOCADOR  para  com  o  LOCATÁRIO,  quando  
não  manifesta  por  escrito, não constituirá precedente invocável por  este e não terá virtude de 
alterar obrigações estipuladas neste instrumento.  
O prazo de vigência da contratação decorrente da presente licitação será até .......,  contados da 
data de assinatura do contrato, podendo ser alterado mediante Termo Aditivo de Acordo entre as 
partes.   
5.3  A  aceitação  do  bem  contratado,  somente  ocorrerá  após  a  verificação  das  respectivas  
especificações, devendo ser  recusados se não atendam, em  seu todo, às condições  previstas 
neste instrumento, ou que se  mostrem  incompatíveis  com  padrões  d e  qualidade  contratados.  
A  desconformidade  do  objeto  às condições  indispensáveis  ao  recebimento,  sujeitará  o  
LOCADOR  as  sanções  previstas  neste  edital  e  na legislação  pertinente.  
  
Cláusula Sexta: Das Responsabilidades  
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do LOCADOR:  
6.1  O  pagamento  de  todas  as  despesas  para  o  transporte dos  bens objeto,  bem  como,  até o  
local  de  sua efetiva entrega, conforme disposto neste instrumento;  
 
 6.2  O pagamento de todos os  impostos, seguros e  demais  encargos vencíveis até  a  data  da  
efetiva  entrega dos bens locados, não cabendo ao LOCATÁRIO quaisquer custos adicionais;  
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 6.3  Todo  e  qualquer  conserto  da  máquina  locada,  deverá  ser  efetuado única e 
exclusivamente pela  LOCADORA, ou pessoa por ela indicada.  
  
6.4  As  despesas  com  combustíveis  e  lubrificantes  para  abastecimento  dos  veículos  
locados,  assim  como, todo  os riscos  de fogo, roubo, colisão e demais danos materiais  com os  
bens  objeto,  durante  a  vigência deste instrumento;  
 
6.5  As  despesas  relativas  a  manutenção  da  máquina,  no  período  da  locação,  como  filtros,  
combustíveis, óleos  lubrificantes,  graxas  e  lâmpadas  e  ainda  despesas  por  reparos  que  
eventualmente  sejam ocasionados por operação inadequada e/ou falha de operação;  
 
6.7  Operador  do  equipamento  e  responderá  pelas  despesas  com  o  mesmo,  inclusive  as  
obrigações trabalhistas, previdenciárias, acidente de trabalho e responsabilidade civil.  
  
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
LOCATÁRIO:  
6.8  Obedecer  aos  critérios  de  remuneração  previsto  neste  contrato,  tendo  cumpridas  as  
exigências explicitadas neste instrumento,  bem  como  a manifestar-se  sobre a  preferência  nos  
casos  de  desejo de alienação ou substituição informados pelo LOCADOR;  
 
Cláusula Sétima: Das Penalidades  
7.1  Ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  definidos  na  legislação  civil,  desde  
que  devidamente comprovados  e  aceitos  pelas  Partes,  o  atraso  no  pagamento  pelo  
LOCATÁRIO,  de  qualquer  dos  aluguéis pactuados,  na  data  aprazada, sujeitar-se-á  o 
LOCATÁRIO ao pagamento de juro  de  12%  (doze por  cento)  ao ano,  mais  correção  
monetária  calculada  pela  variação  da  INPC  –  IBGE  e  multa  contratual  no  valor  de  02%  
(dois por cento) calculada sobre o valor total da parcela vencida.  
7.2  Além  das  já  especificadas  neste  instrumento,  sujeita-se  o  LOCADOR  inadimplente  as  
demais  penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8666/93, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8078 
de 11/09/90 e demais legislações aplicáveis;  
7.3 – Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sidos aplicados, poderá o 
LOCADOR apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que 
lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
Cláusula Oitava: Da Rescisão 
   8.1 – O SAAE de Lagoa Formosa a qualquer momento, poderá de acordo com o 
interesse público municipal, rescindir o contrato unilateralmente, sem que haja direito à 
indenizações à Locadora.  
   8.2 – O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrer quaisquer das 
situações elencadas nos incisos do artigo 77 a 79 da Lei 8.666/93.  
   8.3 – O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência 
da locação dos bens, recebendo o LOCADOR o valor do correspondente período realizado.  
   8.4 – Se o LOCATÁRIO  transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do 
presente contrato, sem prévia e expressa autorização do LOCADOR.  
   8.5 – Ocorrendo a rescisão deste contrato, pelo descumprimento pelas partes, de 
qualquer das obrigações aqui assumidas, obriga-se o aludido LOCATÁRIO a restituir o bem 
objeto deste contrato ao LOCADOR, no prazo de 03 (três) dias, após a rescisão do contrato. 
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Cláusula Nona: Do Foro 
    9.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Patos de Minas/MG, para dirimir toda e 
qualquer questão pertinente ao presente negócio, renunciando a qualquer outros por mais 
privilegiados que sejam.  
 
    Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.  
 
 

Lagoa Formosa/MG, ..... de..........................de 2010. 
 
 
 
 
_____________________                                                 _______________________  
LOCATÁRIO              LOCADOR 
 
Testemunhas:  
 
________________________  
  
________________________  
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ANEXO VIII 
                                     
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ao SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2010 
OBJETO: LOCAÇÃO DE HORAS DE RETROESCAVADEIRA  
 
A Empresa --------------------------------- após examinar minuciosamente o Edital de Pregão 
Presencial nº 002/2010 e , após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 
propõe o seguinte valor:   

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Locação de retroescavadeira para 
a realização de serviços gerais no 
município de Lagoa Formosa/MG. 
 
- Os serviços serão executados 
conforme a necessidade e 
orientação do SAAE. 
 
- Serão 500 ( quinhentos ) horas a 
serem distribuídas no período da 
vigência do contrato, caso não 
venham a serem utilizadas serão 
canceladas.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Valor Unitário 

 
 
 
 

 
Valor Total 

 
 
 
 

PREÇO GLOBAL: R$    

 


